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Requerimento Nº        /2025 

 

Requeiro à Mesa Diretora desta respeitável Casa, após ouvido o plenário e cumpridas as formalidades 

regimentais, que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Caruaru, Ro-

drigo Pinheiro, o presente requerimento para que promova e intensifique campanhas educativas 

de conscientização sobre o uso responsável de fogueiras e fogos de artifício no período junino, 

com vistas à prevenção de acidentes pessoais, incêndios e danos ao patrimônio público e privado. 

 

JUSTIFICATIVA 

O município de Caruaru, reconhecido nacionalmente por sua grandiosa festa de São João, registra 

anualmente um aumento significativo no uso de fogueiras e fogos de artifício como parte das tradições 

culturais da festividade. Todavia, tais práticas, se realizadas sem o devido cuidado e orientação, con-

figuram elevado risco de acidentes, inclusive com vítimas fatais, além da possibilidade de incêndios 

em áreas urbanas e rurais, que podem causar prejuízos ambientais e econômicos significativos. 

Segundo dados do Corpo de Bombeiros e da Secretaria Municipal de Saúde, o período junino apre-

senta um aumento expressivo no número de ocorrências relacionadas a queimaduras, queimadas e 

acidentes com fogos de artifício, os quais frequentemente demandam atendimentos emergenciais que 

sobrecarregam o sistema público de saúde local. 

Diante desse contexto, a promoção de campanhas educativas, por meio de veículos de comunicação 

locais, palestras em escolas, panfletagem e utilização das redes sociais oficiais, constitui medida efi-

caz para sensibilizar a população quanto aos cuidados indispensáveis para o uso seguro desses arte-

fatos, bem como a necessidade de respeitar normas específicas de segurança e as legislações vigentes 

relacionadas ao tema. 



  

 

Além disso, o esforço conjunto com associações culturais, comunidades e órgãos de segurança pú-

blica fortalecerá o alcance das mensagens preventivas, contribuindo para a preservação da tradição 

junina com responsabilidade social e ambiental. 

Portanto, é imprescindível que o Poder Executivo Municipal adote providências urgentes e efetivas 

para implementar e ampliar essas ações educativas, visando proteger a vida, o patrimônio público e 

privado, além do meio ambiente, garantindo um São João seguro e sustentável para todos os cidadãos 

caruaruenses e visitantes. 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco 

02 de junho de 2025. 
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